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CLICAR NAS INDICAÇÕES ABAIXO: 
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SELECIONE O ÓRGÃO DO ESTADO E PREENCHA TODOS OS ÍTENS ATÉ ESTAR COMO FIGURA 
ABAIXO E DEVE INSERIR OS DADOS OBRIGATÓRIOS DA ORGANIZAÇÃO QUE ESTÁ DEVOLVENDO 
RECURSO. 

No campo Observações, deve-se preencher: Depósito do saldo de recurso financeiro referente 
ao Fundo de Sustentabilidade em cumprimento à Lei 16.423/2025. 

 

 

Observações: 
Após a emissão da guia e o pagamento da mesma, devem ser encaminhados a guia gerada e o 
comprovante de depósito o e-mail:  

 
 
 

Fim documento 


